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~TCS DG PO&E3 EXECUTIVO 
Gabinete do Gove rnacloT 

DESPA _HO 

No inqurrito o que mar lei procedrr par a a1 urar as 
pos.,f·;cis tvusu~& 1'l at·uodon' rle t'r II'<'!P de qJe oi acu
sada i s:Jrddora ~bri'l dJ Ct:'' aoS •nz ,.lu Ass·s. l cupan
tE! d•J cnrgn da cln ,se :\, d,1 séri' de classes d l Auxi
liar do Eufrr.r.u\g-'ID, nível l'i, doi o t;rgu uk de:sp1 chu: 

Considerando 

a) - que niio I!Gou caractei··zarlo o abnudno0 elo 
cargo, face à l1omii]OQ1r;·ão , pt la Jiil i.O \lé lica de, íacap;\, 
do atJbit.cl•J m(•dico fh·ue:Jdo pcl11 doutor Q,Jnndo Cnai
CJnti u~ Oltveii'U, da Fuu.Ja(,:Ü, Hospii<Jl QO Uistl'itO Fede
ral; 

b) - que. dado na eirc: ··~tünr ias de fllH' St' reve~
tem o ra to, est1 a su: ·; id ·1· a 1 ~~~r~a nos disp S1tíY s co·1B
tautef, do artigo 2l'5 tl <1 L·~i u.o 1.711 de ~h de oulu Jro dl! 
1!!3 ~ , P<•r ter vio!Jdo oa Hcn:; VI e \'li do art. 19-1 da 
ru<:>t~rna Ld. 

RESOLVO 

nl - Suspen1e1· nr.r l1i dias. con\'(• r tidos em mullas, 
n fuuc i•m:' ria C!ll ~tprtço; 

hl - Dct"rm!nn~ o nrq11ivamcnto t!o inqu(•rit 1 ri'lmi
nistr'lliYo cousrqli ntc d 1 pu;tariJ u0 ( lji2-G~' H, de 
)() 1 i2. 

l'.'<lllht•C. GOOl,'"l\'eS r.~:irlins 
c; v~ • . :1\! r t!O T.l',,\, 

O S .m('.,) r L1.1n tor-G ... r:;l ele f PlllnÇ 'Jf do l\H 1ist ·r'o 
do Int r·dcr ti~u ct.nlll, imu ' 1 o R C L V-'!T.O •ie::lê' T t! Titúrio, 
rom o c>:q::-~d!t"nte IGJ!' n< 0'7 7 '. de :!5 d·· t.•vcrein• fin·lo, 
d~ qu-' rece.H:u do DltdPr d« 2 o:r.:>lor:o ·lo L.;r<':! h Trl
bun;Jl de Ct•ntll$ dn u 1150 o O!ÍCiO 1•'' li5G/2-7:l, a~ 13/2,72, 
qu~ tem o ~ ~1dn:\!' tn·;to: 

Co,· unico a Vt_;~~il S:>n'-,r.ria que e>ste Tribtm"l em 
sessf de 08 02 72, ter cio çr:.s( 1le o procesto à:l toh .:a.da d~ 
co·1t1·s ào T~rritório r· .cl~r~l c:.; Am::pá, r2feren.e n ) cxer
cicfo df' l!'G:J, rl:.: fllh~ tr~t 'm c· orícil r. n~~. ll61, rie : )/;5170 
e 098, de :; • f.G,'I ' '11.: r~ 1 1 .!P l!'i. , 1 e~olve~t )ul:;a; re[ ul:J
n•r, ar C'~'1·a~; Apri!J nt~ Jas, d:,, o qu' tE~'::: o ao nspm~.:Ovel 
G~nPrnl !'{/~:)h00 cc,nç;l\·es i\L.I Jns 

Anc1r.j 1 uiz Rtlr.~el Gl'tnC'.~ àa !:itva 
c,·.<>fe do Gabil1f.te 

Seção do Material - Setor de Compras e Cone li ré:ncias 

Edital de Tomada de Preços 

AVISO 

De ordem do Excelefltís ~Í'11 Q Senhor Governa :'lo r do 
Territó t i o Federal do Am:1pá, a ,·iso a8s furnecedore; inle
ressac!os nPsta proça ', i\hca, á I'JUE' aeh1-se abert~ n lici
tação Je Tcmada de Pre~0s •• - 1. ô 72-SCC, p:1ra aquis c; f:; de 

a) Carteira escolar individual em m ndeira pvlida c , 

prancheta lateral direita e porta-livres sob o asssento; 

b) Carteira escolar dupla em formlca e estrutura de 
ferro, com rortaJlivros; 

c) Poltrona ezcol'lr individual anatômico. em form!ca 
e e"trutura de ferro, c/ prancheta lateral tlireita e porta 
ti v; os. 

As qu·mtichdeq a adquirir poderão ser alterad"s pelo 
Govcrn0 d•J Tert itério Fcdt.:ral do Amapá, de acordo com os 
recursos disp .. nivcis. 

A abertura d:~s propostas tPrlÍ lu~or no dia ~9-03-l 072, 
às 1(1:00 horas no Sala de Reuniões do Pali.cio do Setentrião 
perante a Comissão P<'rm:mcntc de Licita.;líe<> co Governo 
do Território Fe,!er11 elo Amapil. 

Os esdarecimenlos complementares serão prest<tdos 
na S ão elo •' . atcrwl do Serviço de Administn:.ção Geral 
(SAG). 

Mocapá-AP., 13 de março de 1972. 

Luiz Gonzaga Valle 
President!.' do Comissão Permanente de Licitações 

ConfnrP: 

Fr.1t~c!s..:o :\~<>deiros de Ara,.·_io 
Chde da s~:;ão do r-.r<Jter' .I 

J LÍ:::o de Direito 

fliital llrJ Primeira Praça dos Bens 
jJerlencenles a M. c. Filho 

O DoutJr Joo~ Clemenct>au Pedrosa f\laia, Juiz 
de Dirdto dil Cor:Huca de :O.~tiCil}Já, c;::p;t:;l do 
Terr !tó•io F~dt.ral ~o Amap:l, na forma da Lei 
etc . .. 

F.iZ S:\ BI;R a quem interessar pos!a que nGI próxi
mo d'a 3 de abril do cornmtt?, ;;,s ll:eo horas, o portflko dos 
Amli ór'os de2te Juizo, ou quem suas vet.HS fiz!r liivará a 
púllh:o o prqão de primo1ila pr::>ça dos bens penhorados 
nos 2utos de nc;to ex\.cuti~·a em t~ue é c;;;:o~ü~on te J. T. 
Atl·.::vd a c e~:ecutado .1. C. Fi~ho, co"lst:mtf' de: ~Uma cus a 
cor:stn:ida em tm.dcira de lei, sita à rua H:ar.ilton ~.iiva c/ 
Dió :cn.-s Siiva, n~ 2.~1i;_;, cotertól CCL11 te.tHl tip;:, ceqve)>a, 
conler:.'.c: ma nlc~n Jre; uma s::;Ja dt \'isi\~s; do L qu!!rtos; 
um 1 $::In d~ e~ta;·; uma cozinha; mra r.aln para comt!rciG; 
um depósito, pelo lado externo u:11 po~·o; um b~nh~iro e 
~·an:t.ir:o~. n iidindo 1/. me~ro~ de f·cnte e 1~ .5 fiitN da 
fun jo~, ::v;Jliaca !lm Cr$ d.\lvO.OO; Un: n.11!l'CadlnlJQ con~trui-

j uo em alv.:r.arin, medi 1jo 6 metros de fr<'nte p(lr :i eitfls 
ele fundos, com dois :-~para tiores, feii~s ('ln ~.lv2nB"ia, co-

• be!'.a con t, lhas ti~·o ccnv~x~. ritu~~o l! f> mer;vw \ernnfil 
dó! cas _. rc1ms descrll<J, a\·a:!adv eM Cl'~; J:aoo.(!o. Cll bem~ 
aciln, d.:s.:ritos p•Jdl'r~,. ~er arremat!làfls J;Pio 1 re~·o supe
lltr at. da 8\'Jll~;<.io ÇJ'l 2 totaliza em Ch$ :!O.O~u.&8 (vinttt mil 
cru~eiro5). 

I: p".l:-1 ( 1U· ciH•Iil;lli ~·o ccnhecl n~:;Jto cloJ in~r res~.-,çJos 
e nno po~~:.rn dQ I:Jt;.:ro ahgar ir;n lr:1nc::. !l•<!n:llii exped:r 
o pr·~~~lh•. e • .t l'l''• ~ igu:1i~ que serfo 1-•t :Jl'c:•do. e at!x~dQe 
na f• m,a c:~, lt i. !·ylo • p·•~Ji:ldo ne~t •• l'io !ld~ c: e :Ylac~pll, 
n•.•s prlr ~in. (lj,, ri:l :ne!: de maq9 da ;;.no rle h~·.m mil 
tiO\ so;f'ntos r: s~ t •·r'l :l c dúL:. i:•t, Luciva!.io elo$ Ssr.hs F .:!l'

reit , . ..:.::ca ~..;Vente J .f"lrf'l<.:n1~,J.o , sub ser~\' L 

J,né ~~l•'n11'!1Cea ·l Pdirr:sll i\JniJ 
Juiz de Dir::::to 
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i\3 Jl, ;;n r tiçõo:< P · hlicus 
'' "!' 1(\"; -.;; t.l <> vt> riio r~mete r 
u \'XP" Jiente desli!lllr!O u pn
Lii:::tçl l nef;te UIAlUO OU- I 

]:: ~~ ,- P I~ D '? ·E r~JI U"?íi 'E' ~l .L ~ . .~ l ' ...I .•• ~ .1. . J I 
AG Repar·tições Pública íl 

cingit·-se-:1 o às aô~ i11a tu r as 
anua . ~< t'l'novadas até 2E· de 

CíAL rliàri:mwntc, f té às 
1 :1::-liJ h~>J:cl~ , nx :c to 308 s:1b::- J 
(J 'lt-~ qw~DUIJ dE verfto fazê- lo 
l.. t~ às 11::10 hrrHS. 

As f ('e!n.naçõ cr. pertinen
t c:J ú !l t:1lf' r1a J'l:t ri bu itla, nos 
,.,a ,~n~ q, erros ou c;mi!lSÕt'S, 
oercrã1 sct• fo rmu lada•; po r 
escrito, à i-lcçf.o ele H!'daçLo. 
das 9 i.t: 13::10 horP.s , 110 n:&
l:imo nt§ 'i2 h o r as auM a 
sa ída dcs órgãos ofidHiS. 

IMPR8:;NSA 

DlP ETOR 
Cm·los de Andrade 

" .... ..... )I" 
DI AR IO OFICIAI I 

lm prCE·SO nas Olicnus da lmpr• ns~-. ()[ieial 
l\1.\CAPA - '1'. F. A.\11 PA 

Anual . 
ASSINATUHP S 

Cr$ 
Semestral. 
Trimestral 
Número avulso. 

(( 

« 

« 

25,00 
12,50 

6,25 
0,30 

fevereiro <iH cad:l. ano ·~ às 
iniciada!: , em qualquer época 
pelo1- ó rgáos •:ompétm.tEs. 

1 A lim de possib li I ar a 
· remessa ile va lores a.:owfJa
, nh.:~. d o s de esdarecl•n•.'nlos 
I quan:o :: GtHt Hplica ·;ão, sc<l'l

c: itarros u>e•Jt Of; in te r t s! ad@s 
1l prc~e rtwci allaon te cheque ou 
vale pos tal. 

'! Os supl 1~merttos às eJi-
1 ções dos órgãos o[icia ls só 

I s~ fornecer fi u aos assinan !e& 
que ns nolicitu rem no a tJ da 
assina tura . 

Os originQiS deveriio ser 
dati lograraJgr, c autenticados, 
ressn1v1das, por quem de di
rme,q r::lsuras e emendas. 

ú funcio ná ri o público ro-
,.. • • t 'oi.., ~t • ~ 1 t . I 

«ER ~.S1LIA - Este 3iúr io Of-ic ial é encontrado pa ra l ~ itu- n e ra • e m um f csconto li e 
l:.xeetuadas as para 0 ex- ~ ra n ) Sali\o Nac ic. na e I 1t er nacio nal da [m ;:Jrensa, da JOO 'o· Para fazer jus a ô&te 

tarior, que se~lil' r, e !11 p r c COOI-'ER PRESS, no ··Brasília Irr,peria l Hotel>:. . dese~·n~o , devorá pro~a r es!a 
anuuts as asF:Inatu ras podt·r- --. -.. - .- -. -----:------ -·-:- . - . -- --- co ndJçao no at9 da ass10at~ra 
se-ilo tomar, cm qualquer 1 Para t~cJl!tar aos assn1an - ~ A hr_J de ev1 tar sc·luçao 
épo~a pot· seis meses ou um 1 tes a vcrthcação do p'a zo dn de contt t u~dad :l no reeobt- O cus to de cada e x .emplar 
ano " ' Villid1.dc de sua):j af!sinaturas, mento de s jornais, d o v e m : atras.:~do elos órgãos ofi-

. na p;n·tc superior do c nderê- os a >.sinantcs providenGia r a • ciais Sérá, na n •ncla av ul sa 
As assinaturas vencidas ço vão impressos o númer o respPGti va re11ovação com : acru~cida de Cr $ 0,01 s e do 

poderão ser suspensas sem do ta:ão do regis tro , o mês EJ a ntecedê:·cia mínimu de trio- i rnesrno a no, e ele CrS 0,02 
avis o pré vio. o ano em que findara. ta (30) d i ts. , por an o docorl'i (lo. 

Serviço Público Federa l 
Contrato de arrendamento de próprio Na

cional que entre si fozem o Governo · do Ter
ritório F'ederal do Amapa e a firma G~nésio 
Antônio de Castr0: 

P elo p resente instrumento p articular o Território Fe
deral do Amapil, Unidade Administré.tiva da Repúblic::~ Fe
derativa do Brasil, com sede na cidade de 1\'Iacapá, capital 
dn mesmo Território, daqui por dinnte denr.minado slrnples
mente de Território, r epresent<.do neste ato por se u Go
vernador - General Ivanhoé Gonça,ves Martins, de u:n 
lado e , do outro a firma come rrial Gen~sio Antônio d ~ Cas
tro - CGC MF n º 03.965.12<!/001, psbbeie2id'l n Ps ta cida
d e de MacJpá à Rua Cândido Mendes, n" 1299, daqui por 
diante denominada de Anendatário, rPpresentada neste ato 
por seu t iluiar Senhor Ge nésio Antônio de Ca~tro, Ilrma:n 
o presente cont rato de arrendamento du !\l3capá-Hotcl, me- 1 
dia nte 8S seguint~s cláusulas, condiç 5cs e obrigações: 

Clflusula P - O Território entregn ao Arrend~t~ r io 
o PStabe!~cimento hoteleiro de Sli<l p ·o]wie·lade, sitc1arlo na 
Avenida Amazonas, nq 17, em Mncapà-TF.-l., à títu o de 
arrendamento, com suport e l eg::~ l nu a rtigo 96, do D ·~cret.o 
Lei nº 9760, de 5 de setembro de UH6 e em decorrência da 
licitação pública con~tan te:do Diúrio OfL:ial-GTFA, nº 1·142/43, ' 
de 7t8.12.1971, cujas propostas for<•m apura das pela Co
missão Fermanente de Licitação do T FA, em :w de dezem
bro de 1971, conforme ata número quarenta e se te. 

Clá usula 2.a - O prazo de arrendamento será ele seis 
(6) anos a contar de 1.0 de fever eiro de 1972, t erminando 
em igual data do ano de 1977. 

Par8grafo único - Terminado o prazo acima estipu
lado o contra to poderá ser renovado se assi'm cc.nv i•~ r as 
partes contratantes; f icando assentndo que o direLo de 
opção para renovação por parte do Ar rendat:lrio d eve r á ser 
exercido no prazo mínimo de cento e oitenta (180) dias an
tes da expiração deste cogtralo. 

Cláusula 3~ - O ·,•alor do presEonte contrato é de 
trezentos e d eis mil e quatrocentos cruzei ros (Cr$302.400,00), 
pagável em parcelas mcnsnis de Qu&tro ll"lil c Du.:entvs 
Cruzeiros (Cr$4.200.00). 

Panígra[o Primei ro - O pagn ':"lento clns parcelaE mel1-
sais sera feito P"lo Arrend:Jtár io na Tesour<~ r ia do Territó
rio i•npreteri'>"~lml'nte até o décimo (tú0 J dia do mes sub
seqüente ao vencido. 

Parág1·afo Segundo - Nos primeiros rJr,ze (!Z) meses 
de ar,·e:"ldamento poderá o Arrendat."•rlo aplic3r cinqüenta 
por cento (50°'0 ) d::1 taxa de arrenda:n c nto, isto f, a q wntia 
mensal de d ois n,iJ e cem cruzei:·os tCr$2.100,00), e m reparos 
a ad<:pt-1ções no objeto arrendado. 

P::~rágrafo Terceiro - O 1\rrcnd~tá .. io se obrig::~ a 
apresentar ao Território, trimcstrJl m<c•n tc, compr.:.vação bas
tante da aplicação fe ita com os r~cursos mencionados RO 
parágrafo anterior. Est a comprovação será apresentada im
pr et-erivelmente trinta d ias após a t erminação do trimestre 
a que se r efirlr. 

Cláusula 4ª - O Arrendatário asuumirá n:1 c<>n"t::n-

cia deste contra to todos os encarg0s fi"<~ais P trabalhis las 
incidenl·~s sobre o estabe lecimcnt•', a<·su mi.1,jo os conl ratuo. 
de t rab; lhos õos empn!gados cujo re!.;cionamcnto é parte 
integr·<~ t te deste instru11cnto, dent ro dos ditames da Con
solidaç~ ) da s !...eis do T raba lho. 

P 1rágrafo Único - Ao f ina l ou recisiio d es te contra
to os encarl?jos acima t:itcdos serã o t ransferidos a quem o 
Terrító1 io determinar. 

C áusula 5.a - O A rrc nch\Un·io recebe o estnb•:lec i
rnento ( Cil:n todo o equipamento invct.t;ll'i<~do, bem c omo 
as inst~:.ações em per ieíto estndu de funcionamento e ope
rac·onal!dade, obrigando-se ao fina l ou recisão do contrato 
devolvê·-los n r;s mesmitS cc ndições. 

C ?usula 6.a - O ArrL·ndat>rio n:tl) pode;·{l sublc.car 
em tod• • OLl em part•:! o estabelecimento, 11em u~á-lo para 
fin::~lidade diferente do ramo hoteleiro, obriga ndo-se a man
t ê-lo err. t ermos de alto gabarito sociJ l c f3mili3r. 

C áusula 7" - E defe5o ao A1Tend~1tár io alterar a es
trutur .• do esl1!:JcletimC"nlo sem pr(•vio nla:lejarn•'nto e au
torizaçã 1 do 1'c!rritório, fi::ando ,•ntendído qu~ qu ai:KJUcr 
be.1feitoria PJ< VC?r.tut'.J realizad1 f: ·2ar<i d.~sde logo í lC Or
porada )O estabelecimEni.1 ~em qualquer cliret~o de indení
zaçiio. 

PJrágrafo Único - Os móveis e uten sílios adquiri
d:ls pel• • Arrenda L< rio n·1 vigf>nci[l dc>.:te contrnto com a fi 
n,llidad•· de m~lliorür o oprcsenlaçLo do estabelecimento, in
. l11 sive nonta5Lr.1 de i)a r, barbeal'ia, butiqu2, etc, serLo de 

H intf ir::l pn pr ied8tle e 'lp licaçà.l C'Omo lh~ convie r, ex
'to o c u ~ for .:Jdquirido com os re-:ursos mencion<.1'"!0s no 

J•;uúgra o segundo da cl:'lttsula terc~ira que perte11Ced. ao 
patrimô ,io do estabe lE-cimento. 

C 6.usula 8ª - O ."'rren '1atário receber:'~ a mercado
ria exis ~ente uo estab<'lecimento medínote balatH;o e p P\O 
preço d ~ custo, obrig:md·J-se a l'ccolh ' r dentr o de sessen
ta (GO) dias, na Te.-;ourarla do Terrít:)ri') o valo r tota l no 
res;Jecti.ro bal11nço. 

C:áusula 9~ - Cor!dit;3es e;rJeCi'lis c tra:1sitól'ias: 

a) O ,\rre.1datário admitir.í iasta lado no estabé~leci
mcnto, sem ônus :J3 r,J o Território o l\1us ' U <Joaquim 
Caetano d3 Si:va•> pe l::> f•l' c!ZO limitc:io at:~ qL:.! fíq:1e con 
cluído o prédio para o rderido l\Iuseu. 

b' O Ar.-e'1J3.L'H·io admitir:'! a pç,·m ~n0n~i·.! no esta
b;-lo ci n"t,t'.J, <H~ q w ~~ utit.zc a rescisão J • contra;o dél 
barJe.~r J d.) Sr. Ap, i&:o lVIJ!'lnh > de Sv-r,a. fic . .llldu a taxa 
de alug;,,,l que ve:n sendo paga ao Terri tório t rans iel'ida 
a ::> A rre'1d1tár io, poJen::lo c1ind::~ faze r ac:>rdo de trabalho 
cn n o licitado lo~atúrio \' isando m~lhorar ele irneui·:to ns 
conclí~·õ 'S de r~LnJime.1to da b ll benr!a. 

C áusula Hrª - N•J caw de i.'lfr::Jç5o de q ual:juE'r clátl
sula, co 1diçii.o ou obrigqçào aq11 i e::t ipuhda scrú apiicad<1 
ao ·\ rre.1datúr ~o mulc"l no valor de cinco (3) a ciuqi..enta 
(50) sal<.dos-twnimos c: 1 região, conforrn'! 'l gra\ idaJe da 
infraçàc e a critério clt- Territór io, sem pn:oj·dizo de outras 
quaisqu •r san,;Ees previstas na lei 1·egular. 

P 1 rá~riJfo P r imei ro - O Arrendat \ r! o po'Jer'l recor · 
rer da u ulta QLW p .rV•),. t •lra Ih ~ .f• r apl it..Jda, dentro do 
pr azJ dP vinte (2'1) dias conlados dJ data da respect iva no-
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tif!cação. A ponalidade somente pode1·á ser relevntla por 
motivo de força maior à cri tê; i o do Tcrritorio. 

Parágrafo Segundo - A interp•Jsição de r ecurso de
penderá de- prévio jepósito na Tesúur:.ria do Terr tório, à 
título de caução, da importâr.c::~ cotTe;;pondente a pt nalida
dt! arlicada. 

Cláusula li" - O Arrendatiirio franquiará ao Terriló· 
r io ~ verific:l<;ão da escrita do e3t3bel ~cimento no q 1e tan
ge aos compromissos relacionrd•JS com recolhimer.to dos 
encargos sociais relativos aos empreg::ldos. 

Cláusula 12.a - O Territódo transfE>re ao Arr:mdata
rio os contratos de trabnlhos d(JS empregados cons gnados 
no re;nr.ionamento anexo ao presente contrato, com todos 
os salários, férias, gréttificações, 132 salário e encargJs so
ciais, regularmente pagos e recvlhidc,s a tí o d1a 31 de jn
n eiro de 1972. 

Cláusula 13.a - O Arrenjatário não terá a respon
sabilidade de compromisos assumidos, em nGme do e stabe
lecimt:lto com data anterior a <Jssinatlll'a do presente con
trato as qu ~is são de inil:! il'1 r espons1'Jilid:1de do Tell'itório, 
fica ndo o Arrendat!.rio i s~nto d~ qu1lquer obl'igaçãn refe
rente ao imóvel ou lacadol' até 31 de janeiro de 1972. 

Cláusula 14.3 - O Territódo se reserva o direito de 
anula r o pl'esente contro~to, se \'eriflc<tdo aconte~imeilto que 
contrariem quaisquer das suas cláusulas, sem que caiba ao 
Arrendatário qualquer indenização, 

CJ<iusula 15.3 - Os contratantes elegem o Forum de 
Macapá - Territ ~•rio Federal do Ama pá, para ajuizamen
to de qmlquer procedimento judicial ou extra-judicial que 
se fiterem necessários. 

E por assim est~rem justos e conlralados, na pre
sença das testemunhas ao fim assinadas e para um só efei
to legal, firmam por si e por seus sucessores o pre~ente ins 
trume11to, em três via11 de igual forma e teor, o qual não está 
sujeito ao imposto do selo na conformidade da L ei vigente. 

Macapá-TFA, em 31 de janeirs de 1972. 

General lvanhoé G onça lves Martins 
- Governador d o Território -

Genésio Antõnio de Castro 
- A rrendatárlo -

Testemunhas: Ilegíveis 

Administração da Macopó H :Jtel 

Relacionamento dos empregado" d o Macapá Hotel, aujos contratos de trabalhos são t ra nsferidos 
à firma GENÉSIO ANTÔNIO DB CASTRO, a partir de 1º de fevereiro de 1972, na co11form idade das 
cláu s.1las 4ª e 12ª do Contrato de arrendam·; nto do referido estabelecimento. 

1 
Nº da Da I a da 

1 
Salário 

H<? 0-rd_.! ____ N_o __ l\_T_E_· _s ____ _,_ __ F_u_n_ç_ã_e> __ l Car~~dtr.issã0 l\1ensal 
OBS: 

01 - Antônio Corvêa l\13tias Garçon 'f 1.746 2~.02.43 172,80 01 Todos recebem 
gorjetas men
sais meoiante 
rat io àe 10% 
sobre a Receita 
bruta de Hospe
clogern e Res
taurante. 

02 - Inácio Rodl'igues da Silva « 57.376 06.03.48 « 08 
03 - Manoel da Silva Figueira « 67 .871 01.05.53 « 00 
04 Raimunda dsSilvaPicanço Copeira 82. 115 30.11.5l « 00 
05 Ernandes 1\1acêdo da Cunha Ge rent. Adm. 17.580 01.01.6:~ 300,00 03 
06 Antôn io Ferre ira Pu checo Aj. Cozinha 42.907 O 1.0 l.63 172,80 04 
07 Onira Toninha Co nfe it. 42.891 01.07.6:3 172,80 01 
08 - Maria Corrêa da S ilva Lavadeira 51.559 O 1.08.63 172,80 05 
09 José Ferreira PachPco Copeiro 51.527 Ol.OG.G-:1 172,80 03 
10 José ft.1artins Farias .~ervente 44.831 01.1 0.65 17:2,80 00 
11 Elza Flexa da Costa Cope ira 10.687 01.10.67 172,80 00 
13 Maria José Flt:xa da Costa Arrumad~ira 10.693 01.1 0.67 172,80 06 
13 Doralice Vaz da Conceição Arrumad·~ira 46.92 3 04.01.68 1 n,80 00 
14 Elçu Macêdo da Cunha Garçon 16.233 0 1.04.7() 172,60 02 

_15 _____ J o_n_a_R __ G_(·-m •• a_q_u_e_d_e __ J_e_su_s ____ c __ oz_i_n_h_ei~r_o __ ~l -2:·_1_3_6 ___ o_1_.o_4_.7_o ____ 2_5_o,_o_9 ____ o_2 ______________ _ 

Macapá, 21 de janeiro de 1972. 

Francisco Medeiros de Araújo 
Chefe da· Seção do Material 

~------------------~·~----------~~---~------------------------~-----··-----------------
Divisão de Obras 

Em virtude dn omi~são de um item no contrato n° 
05/fp Kl'M-7:?.-DO, }Jublicado n0 D.O. n !! 1481, public3mos o 
éidendv seguinte: 

"Ko contrato nº n5jli'PETr,I-72-DO, omitiu-se, por !â
pso, no título IV, o i tem <:-1>, o q ual t <" m o seguinte tet·r: 

4. NQ do Empenho: 18/72". 

Divisão de Obras 
Em virtude da omissão de um item no cont,.ato Il0 

06/ FPETM-72-DO, publicado no Diár :o Oficia l n! 1482 e 
1483, 1. ublicamos o seguinte: 

"No contrato n° l 6; /PETr, '· 72-DO, omitiu-se, :;:JOr lf:. 
pso, no título IV, o i l~.n ,<-l>, o ';ua l t em o seguint e t eor: 

4. NQ do Empeuho: lS/ 72". 

Se rviço Autônomo de Água e Esgoto 
CONTRATO N! Oi M l-7Q-SAAE 

TEHMO ADITIVO N2 Q1 / FPETM-7:-SA.'\E 

Autori ·:o 
Cener:ll Ivanh~é Goncalvei Martins 

Governad •H 

Termo sdtivo nº OI , 010 contrato R Q 02/MI- 70-SAAE, 
par81 a execw:;ão de obra:;, destiml•las a 
conclu~ão da casa d@ 1!\oR.tbas e passadiçq> àe 
acesso a tomada de águu brut1\ da E.1'AM, cele
brado entre o <'Governo do T~::rrilório Fedtrsl do 
Am~pá' neste ;to represtnt01do pr!o chefe do 
servko euHmomo de llgua e e~cotr; il a íhma 
«S:\Nl!:SUL >> CGnstn1tora SanQcr.Jento do Sul 
L te. a. 

-\'Js sete (7) dias do mês de Mr.rç(l de hum mil nove
c.::: nlus c s<J it nta t' doi~ Jfl72). 11 esta cidade dt< iV.IIcapé, Ca
J->Jlal do l'erritórlo l"eJeral do Arnap1, r> er~nte o Senhor 



DL\En OFICT \L 4n. p6g 
IIU'I'I...,...r:&.~a..:.a...--~----•••~~~--~-•-~---~..-;a~--- w--·-·•~~o.-·~~_.~'"""'-~--,..,....------------· ... -~ 

" :~ . 1 1ria Pcr::tlco Pt_?~, Jlct ·n! i::t~ . rt:\·eol JG C c;en.:endo 
.!r: ·~··o el!'go õ e 'lwf,~ r~ ~>t'l' '<.o 1\utô·Krr o cl·· A&u 1 

•' L·[O t•. c <> en·;"nlhiru Ull~ir Pinto l•'er.-<>ira, l ! t ! C!'.l:l 1 ldn
cit• c~~ l ,c ·:: r..r .. t:{ . .-c 11 ; .. c I e,~ • dw.l irn·e ~Si\!\ ~SUL>t 
CJns~!·. tora ~),r.c m ~·1~ d ~ .1! . tda. •r :1be eci ·a na ci. · ti ! à c 

' ' r:· ti:l";.ú \,. • } ...... 1. ,[o :\ l!u l B} J.l (i~to n( ~ ·p pHe .. 
se t r.1 >Lil', "-" t cl'lr :; ; ·,. iXt> ;,urina., , ci áll u ou e 
;, sin ·, op cs·nt. 'I' r •1o 4 d ,ti •c a )Cv!Jtr<J on Cí/MI-7\- .' \11 J:' 

c•b ., ' '' 1 l~c <d c:e t' m r 1 :r-u ·o. r•• l j íCi-~J.FC. 
p u J: c _·i l10 !) . rio 8fici::ll,1" u:n d<~ 3 de é!bl'il d~ 19'i0 
pnr..1 a c cr•l'lu~:::;,; d 1 C·1sa c.t! .L:oml.a; c Fllrii'<tdiço de A 
S·.J d T< :w la c!·~ A~ul Brntl <b E'l't.I1!- p~::-a a eXI!CLIÇiio de 
n::r.1s c::ml;leme' ''· t.S desti!l; -~a o 'onc:'!u"ilo tc.tal à 1 < , '' 
c.e Bo·~··J:.!S de .-..,"" ErutJ. 

Terceira: - (Scn iç )~) - o~ r~ ·vil;.; r. contr:tta.-'c~. re
fere S::' a <':'<•ctwüo à e cbn:s <!Ot<~nl.e "'1\!:!lt<:res àu;Un: u.; a 
co:-;c!•1<=iio t ot; I ,ln '")ri•cli0 t1:J t...:. ·1 rje Burr,!Jas da ~i A!\1. 
Nos r r ' ~ n>·;• < • "ta s, c ,. do j,~, J. iéo > todos 011 , ~>m~is 
SeiTÍ(,'O ~l Ld:sp ns1. eis à ré r ~.ç:io intcgrJl elas tra JJlh<t!', 
[>.?lOS S<!g lir,tLS V , oJres giOD2.:: 

11 - l:::X"CUC'\0 c as r0•1 :-,;nenln de 
1l,CO m2 de rrot(·ção co;1tra :'&un, n:n; '::1-

du em c ;;:npl' r- s..:do d<! 9 mrn à rc.Ya 
d"tir;u~ à Cri)-4~, 1)0 o m:! Cr$ 4";"3,00 

2) - Fnrnec!m~nto e a ·se'ltarnento 
de du:l · muhs e c::ecução de c::.l::o~~ J cs
tinada a ri.! iC de alta tensiio 

3)- Forncl'itnento e os~ent:n1e!,to 
de 13 m2 de !'U::trd 1 cor"'o er' gr::ldc de 
ferro r edundo ( CA 24-3/5 ), e PXecu ;ao e 
aJscnt:~mento d~ umu e~~2.da m• tú:iun, con
f eccionada com chap3s de ferra~ 

4) - l•'ornecimenio e montagem c!e 
uma ponte Iolante e uma t~Jh::t de c pa-
cid::de t rês (3) t onC"lad;;s em sub.>!itt:i,üo a 
p·):1te rr nnu:::J. .::onst:mte da Cláusu!o -:.•. P -
r ágr afo :• , do Gontrr.to n.o ui,FI'ET.\1-iO
SAúB 

5) - Fornecimento de !),:;o m2 de 
janel:~s de ac.!pÚ à r:~zão d .) C r.~·lo".oo 
o rn2 

G) - F ornecimento de 6,5o m2 de 
vigas a r:Jziio de Cr~- 6o,oo o m:~. 

í) - ·xecuçilo de 1.37 .oo rr.:! d·~ 
pin t ura illt••rna e externa, b:1sc de ;J gua 
(PV A) à Cr.;:-5.uo o m2. 

To tu! 

Cr$-4 .865,00 

Cr$-~.015 ,00 

Cr$-15.llOo,oo 

Cr$-!J3o,co 

Cr$- 39o,oo 

Cr:,-6 87~",00 

s~:~3~ ~~1.< ~ 
Quinta : - (V::1lor e Dot;:: çiio) - O valor do pr~sente 

Termo Au it!\·o é de Cr$·33.5 -±:J,oo, ( fr:nta e tr0s mil qui
nhentos e qua rent1 e trfs cn•;:ciros). l'.;nen·.;0 a d~$pesól 
' o~· cur.t;! d::ts d ; 'a t,Õ<=S oriunr' ,s do Fu:; in d'" P~:ticipc.~·i;o 
do3 .!:~tades, T erritórios e Munic :phJ!. E:Xecc .<.:i o de 1. J72 -
Pt·o ;ra!n:J - AP 15o:J.l15 - Cal~;.o•ia ecod)mica - 4.!.2.o 
- Emponho n !? 53/'29/2172. 

Sc:,ta: - (rorma de Pa(!c.mcm!.1) - O pagamc1to ao 
E:npreitl'iro , s erá feito pelo O g:io Co!:l!JP.'<>CJte - !ilelo seu 
\alar Glc.b J! - :?pós a con Jr ov:::--.::;o pelo Serviço, cJ:a 
execuc;f o à os trabalhos contra! ·:do:' . 

Oitava: - (Prazo) - O prnzo c!J execução do~ ser
v!cos OJ'a contr:: tados, é de ,.i!lle (2o) dias . contados <J par
t :r da dJta cia vigência do presente Termo Aditi\·o. 

Dédma Sexta: - (Vaiidad<') - O presente T ermo 
Act;t;,·l-, uprovacio pelo Govern ·J, en' 1 1·~· em \·igor na clat:J. 
de sua publicoc·O::o no D iário Oficial do Go\'e rno do T<rritó
do Fcderol elo Amapil . 

E por c·sl.1 rcm llssim aco~·de~. o; crntrat;\dos aqsi 1am o 
prcsentt! Tcr;no Aditiv,J ao Ccntr~,to c 1 it~inal, em qua·.ro ( 4) 
vias de i.JII:?! l t eor e forma p a, n lEn sú efeito com t e> t ·mu
nh~,s abcllX", o qu:ll está ;s~:ntJ cll· ~ela, Ct'n~orme Arti \{O 
4o, not-; 3. '. dn Ta )Cla de S~:l0s em Yigor, f icando t-·ts (3) 
v.as em pockr du Serdco Amônomo àc A~ua e F~~g>to e • 
u n:1 (L) r: o n o I•:mpreiteiro. 

E • Hnimu'1JO Que!ros de S0uz1. '[;r,tiló~rafo, IIÍ\'d 0-B 
'1 e~ JUrdro dc~tl! Sen·iço, d-.ti!o;;rafd o pr"sent" tcnuo 
aditivo e assin::~. 

M':Jcap;í, 0'1 de março de 1 G'l2. 
José Maria Pupaleo Pat's 

€hefe do Sen i ..;o Autôr.ou 0 rle Agua c Esgoto 
Onair Pi!1t~~ Fcrrt:!ira 

Em p;-e;t.eiro 

Aremitton <.le ~i<.:L's l\:( Pzes 
Testemun!1a 

Sebastião da Silva Oii-.-c!ra 
Testemunha 

Rsimundo Qut;iroz d> Souza 
Tesoureiro do SA.\E 

Pede r Judiei :i rio 
.iU.i'fi( .; DOS Ti!:I.I\iTÓF IOS 

Ter!'ilé t iu Federal Jo 1\m.;, pá 

Juiz de lJi?·eift) da Cuwarca de Maenpá 
I Ji~o.~i (c Cit:!ç:~. com o rr .. zo de i5 d,as, nu Iorma 

abaixo: 

C I Do·~ to·· r:údc de Almeida Co~ ta , MM. Juiz c:e Di
r F:ito a C , l':~:rcn ele Macopú, carital do TerritóriO Fedual 
do Am pi1. n•• f,Jrma j3 lei, etc. 

I ar. !'al·e1· CJ tod JS os que o pr _sente Edital cnm pra
zo de 15 d i.;s \·in m , cu ae:e ti v Fem conhedmen .o, q ue 
ne~te ,l u ízo c 11-re ~<1 11: tr::mites um proce~so em qu•! é 
acmnd : - Hari::> na rnut.dl el:a c~mtei§:fo, como ircursa 
no a rt. 1Z9, C:HJlUt, UJ Cú1.i'~u l t:! liil. 

I, como len ha o Oficial de Jmtica deste Juízo ce<-ti
fi cndo .Jão o hm·er er c<>nt;;ado ne::ta Comarca, n~w sendo 
possívc I cit:'1 -Ja prsso:ilrnente, ci t [- a r•e lo prt>sente a c c m
p:crcccJ neste ,I uíH•, 10 edifício do F c rum d esta Com<n co, 
sito à \ ven:c.a Am~z::n:J~, n Q 26, e >qJinn ce m a rua Cc!. 
Cur ioi:J 10 J t. ctl, n~f '.1 :ictnde,no di.1 l llf 12'-;'2, rs JO;OIJ ilOHlS, 

a fim < e ser ir t errog1 do, pro mo\ er su::~ defesa e ser noti
fic ·là~ do> u t.~rior, s t<"rnws elo p ;-l)Cf'sso, a que d, ver i 
co:n.;.:u •cer, Sl b p na d~ re v t'l iR . Para c onhecinH 111 o d ~ 
todvs É p:•:;sa 1o o pre ;€ntc Edital, cuja 2' v ia ficar~: aíl ,a
d~ no ,;g:1r de co ·t m.e. !)~do c passaclo nes~ a c;:!dc:d, t, aos 
virte e titlc clin:1 d" t:s de janeiro du ano de m•l ~G ·.;e 

centos ! se~<21.t:1 e do s . Eu, LuciY:lldo dos ~antas Ferreir o, 
Escrevente Junme11ta io, subscrevi. 

MLr'c de Aln•'i.~ 1 C'ula 
.J :.Iiz de Loi.-L!L.> 

E jitnl de Cit ::çi.i~ . com o p1azo de 15 àias, na f1 rma 
abaixo: 

O Doutor Mári~ c'e Alm < i~! Costa, Iv!M . Juiz d~ D i
r eito d, Con·, ;J•·ca tle ;.1-!c~r.;. ~.; .. pil~ l t . <D Tenltório F~l!;cra l 

do Am< pá, no lvram co lei. c.;; ... 

Faz Sal ... a tod•Js os que o prPsrntP T:.:diLal ~;;om pra
zo da Jj r1ia s vi·:en1, o n d !e ti·.-erem C•H h: cimento q ue 
n·!~~-.! .I 'zo C( l'.'<' Sl'I!S \ramit>lS G:,, ! roc• . 0 :J Ez ·~, 'tu i.> é 
a ~t..s< d o: - J o! é l· p,,-,, inc:: li a g da :'õ1l\ .1, c .. m ) ill<lllrS) no 
artº 12, §§ 3'' o.) -!0 e I ~9. §~ 6" e í' ' , L'ódigo Peu:1l Brl1Si
Jeiro. 

U:. collw t ·In o O(ici:-~1 d(! J u;!i1;;• de~te JL1íz0 (;crli
ficado :fio o h. 1 t'r ·"í.:Oiltrlido n11sta Co ··· ;)r>:s, .1!10 ~:l!ndo 
p1#f.Sl\ e c;!ã-,o ! "t~~e:-. lulcnt~ . cil()-CJ ~ 1 ~ • r~!:e:nte ~- CL'!"i1-
llil n'~e r ne<tJ .Ju 1•1, n, e•Jtf:clo c!o Fv:·u~z. ccJl:t Coma•·ua . 
~i v ú f ,-..,nida Am non1s, n" :i: ti, t·~quirca cnm a n .a C !l i. 
Co:·~o!J !O J ue~. nesta c:dade, no rlia l'i,v~ , i'2, ~3 C::)!: h0r!,, 
a ! .ln (a :;rr ;n t trru~;!iJ, pn.>rr10\'er flll.t C.:ctJsu e' ~ .. ~r roU~i
""~'•o dt s ult~riure:> t ~~r :lP. Õt• pr<Jc l!'~!O a que dev~::r~ tom
. _,;·,..·~~r sub l-~n·l de l·> .- .. it~L P::.r·u ..;unh<:o::imento d•! lo C: os 
. ~ais;,; 10 o ~::r~lient~ li. dtill, cuj~ 2a Vlil Iic.:~rá 14flx.Hia no 

, .tt;Jr d~ cv.;ltH'l(!. r ~h·o c p 4~s~cjo n , .. ·t a c:d3.Je, ,o~ vin~~e 

, s~te r, i J:; do moi..; 1f1:: jane ' r::> do ana ~· "' r.li l n ... \·cccntQf e 
o L'~ent:J e doi:; !:.L;, Lu :iv <;;ielo dGr. S .rh<.:' F ~rreira. E:~crc· 
vt:ntc . ur..amentoJo, st b>cre\ i. 

!Vi.i·ri.) ri~ Almeirln Costa 
Juiz ue Dl.t'ito 

Fstolulo da (J'Síl lt'os Mnrííiuws ao 
Al11llj)'Í- C.:~.Jl . A.P.A . 

I Cor •.inut> d;il d~ n úmQr® ar h'l'i<>r) 

Art. 3." - 1i:o lo "'...> "' t 'Jn ,lf):lr .. J> <-:! s l:l3 tio·pPn 

denclas. p uch:r2J ser frLln'ju e :uas à ~t!r·; i, s c~t1·: n ',o!; a 
S;·cit::!:.; -;"' ... , tnld i ... l t...:- C·)~,hnto t!c t 'U:'Uf i;; pr.._ \: ~t1Pr:te f>i J

lllH ~o: pt :~o!.A '""rt' ... r~J. ea"t e::cn.:ici,, , Cf'P1 P1•uO c0n ·:.: t~ t i
n.e,:to l'!v c, 1 ~ ,u,o F1;c<J l da So<.IPd .. rJc. 

.Art. 4º - O orazv de dur: cão da Socied:lclt', srra 
ilimitad J, fnc: lltn:lo 'ent r~t3nto, à A~~er·lbléia Get ~l. <.!,•c!•1:r 
etn qua q u <.r !t•'l.f o , Feb ··~ ~ua pr·e U'TI \',>[ cl!~ii>Jlut;:iu, f•·nclo 
nel~~s:, i ,) pr.ra i ~ to, o co:npar~f lT~rr.~.o L<! d< 13 t:~·~~J 

(2 3) do • ~óci, s. ;:br<.t1.;er:üo t<.>Ja s as c·' lcgod..:z prc~•!J tun · 
da s nes ; ~ E,;t~.l.tto~. 

C ~pitulo li 

L )S ~óc Oi 
Art. 5° - O seu Quadro Scci~l. ~erá CO ii•POõto ele: 
:.:~ - S( 10 Fun a•Jor :"r, p ri1t-'•rit; 
b1 - Svcio· P l ,,p:iet.d·io . 

(Continua no pró:-:imo n úmero) 


	

